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ERRATA Nº 01 

EDITAL N° 43/2025 - EDITAL CREDENCIAMENTO PARA INTERESSADOS NA 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS DE PROJETO CULTURAL ARRAIÁ DO POVO 2026

1. OBJETO 

1.1. A presente errata tem como objeto a alteração do objeto em que se dará a captação de 
recursos.

1.2. Neste sentido, o referido Edital terá como intuito a captação de recursos para todos os 
eventos culturais promovidos pela FUNCAP-SE que tenham como possibilidade a aplicação da 
Lei Rouanet. 

2. DA NOVA REDAÇÃO 

Neste quadrante, em atenção ao item acima delineado, cumpre-nos destacar a mudança em 
questão: 

Onde se lê: 

"O presente edital de credenciamento tem por objeto a contratação de pessoas jurídicas, de 
direito privado ou não, para captar recursos financeiros por meio de verbas de marketing e 
projetos  incentivados  e  aprovados  para  captação  junto  às  Leis  de  Incentivo  dos  Órgãos 
Estaduais e Federais, para a realização do evento “ARRAIÁ DO POVO 2026”, cujo processo e 
julgamento serão realizados de acordo com os preceitos da suprareferida Lei."

Passará a ter o seguinte entendimento:

“O presente edital de credenciamento tem por objeto a contratação de pessoas jurídicas, 
de  direito  privado  ou  não,  para  captar  recursos  financeiros  por  meio  de  verbas  de 
marketing e projetos incentivados e aprovados para captação junto às Leis de Incentivo 
dos Órgãos Federais, para a realização de todos os eventos culturais promovidos pela 
FUNCAP-SE, cujo processo e julgamento serão realizados de acordo com os preceitos 
da suprareferida Lei.” 

Após tal elucidação, informa-se, também, que toda e qualquer menção ao evento “ARRAIÁ DO 
POVO 2026” no instrumento editalício passará a ser entendido como "EVENTOS CULTURAIS". 
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Ou seja, como já bem assentado, o presente Chamamento Público será voltado a todos os 
eventos culturais promovidos pela FUNCAP-SE, desde que estes possam ser abarcados pela 
Lei que norteia o intuito deste instrumento.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

GUSTAVO BASTOS PAIXÃO
DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA E ARTE APERIPÊ DE SERGIPE

Aracaju, 26 de dezembro de 2025. 
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